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Boletim do Serviço de Difusão,  no Banco do 
Conhecimento do PJERJ 

 

Banco do Conhecimento 
 
Informamos que foram disponibilizados os “links” - “Ofensas Contra 
Árbitro de Futebol” e “Comércio Eletrônico”, no tema 
Consumidor/Responsabilidade; bem como, “Eliminação De Candidato 
Em Etapas De Concurso Público”, tema Administrativo e 
“Transferência para Presídio Federal de Segurança Máxima”, tema 
Criminal, todos no caminho Seleção de Pesquisa Jurídica, no Banco 
do Conhecimento do Poder Judiciário do estado do Rio de Janeiro.  
 
Fonte: Serviço de Estruturação do Conhecimento (SEESC)        
  

(retornar ao sumário) 
 

Verbete Sumular  
 
SUMULA TJ N. 241, DE 27/06/2011 (ESTADUAL) DJERJ, ADM 194 
(7) - 27/06/2011 
 
“Cabe ao ente publico o ônus de demonstrar o atendimento a 
reserva do possível nas demandas que versem sobre efetivação 
de políticas públicas estabelecidas pela Constituição.” 
 
SUMULA TJ N. 242, DE 27/06/2011 (ESTADUAL) DJERJ, ADM 194 
(7) - 27/06/2011 
 

“Incabível a revisão da renda mensal inicial fixada em 
aposentadoria por invalidez, se durante o gozo do auxílio-
acidente não mediar período de atividade laborativa do 
segurado.” 
 
Fonte: site do PJERJ. 
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(retornar ao sumário) 

 
Notícia do STF 

 
 

 

Reafirmada jurisprudência sobre aplicação de juros de mora 
em condenações contra a Fazenda 
 
Foi reafirmada jurisprudência dominante do Supremo Tribunal 
Federal (STF) quanto à aplicabilidade imediata do artigo 1º-F da 
Lei 9.494/97 – com alteração dada pela Medida Provisória 2.180-
35/2001 -, em relação às ações ajuizadas antes de sua entrada em 
vigor. Esse dispositivo determina que os juros de mora, nas 
condenações impostas contra a Fazenda Pública para pagamento 
de verbas remuneratórias devidas a servidores e empregados 
públicos, não poderão ultrapassar o percentual de 6% ao ano. 
A questão constitucional tratada no processo, Agravo de 
Instrumento (AI) 842063, teve repercussão geral reconhecida pelo 
Plenário Virtual do STF. O ministro Cezar Peluso, relator do 
recurso, considerou admissível o agravo e lhe deu provimento, 
convertendo-o em recurso extraordinário. No mérito, a Corte 
reafirmou a jurisprudência dominante sobre a matéria, vencidos 
os ministros Marco Aurélio e Ayres Britto. 
Por meio deste recurso, a Universidade Federal do Rio Grande do 
Sul (UFRGS) contesta decisão que negou o processamento de 
recurso extraordinário interposto em face de acórdão do Tribunal 
Regional Federal da 4ª Região (TRF-4). Esse acórdão determinava 
que a MP nº 2180-35/2001 devia ter sua aplicação restrita às ações 
ajuizadas posteriormente à sua vigência. O TRF entendeu que 
nos termos do artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal é 
vedada a retroação de legislação mais gravosa que ofende o 
direito adquirido e o ato jurídico perfeito. 
Assim, a recorrente alegava violação do artigo 5º, inciso II, e 97, 
da CF. A universidade sustentava que o ato recorrido deveria ser 
reformado tendo em vista que a orientação dada pelo STF é de 
que a limitação dos juros de mora deve ser aplicada desde o 
início de vigência do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, com redação 
dada pela Medida Provisória 2.180-35/2001, independentemente 
da data de ajuizamento da ação. 
Voto 
Para o relator, “a matéria transcende os limites subjetivos da 
causa, tendo em vista que tem potencial de se repetir em 
milhares de outros processos, além de possuir relevante 
repercussão jurídica, política e econômica”. Segundo o ministro 
Cezar Peluso, o Supremo possui jurisprudência firme no sentido 
de que o artigo 1º-F da Lei 9494/97, com alteração dada pela 
Medida Provisória 2180-35/01, tem aplicabilidade imediata, ainda 
em relação às ações ajuizadas antes de sua entrada em vigor. 
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Nesse sentido, se enquadram  os AIs 828778, 771555, 776497 e o 
RE 559445. 
O relator votou no sentido de reafirmar a jurisprudência da Corte 
para dar provimento ao RE e determinar a aplicação imediata do 
artigo 1º-F da lei em questão.  
 
Leia mais... 
 
Fonte: site do Supremo Tribunal Federal 
 

(retornar ao sumário) 
 

Notícias do STJ 
 

Rede TV deve indenizar desembargador por uso 
indevido de imagem 
 
A Quarta Turma manteve decisão que condenou a Rede TV – antiga 
TV Ômega Ltda. – ao pagamento de R$ 50 mil, a título de danos 
morais, para desembargador do Tribunal de Justiça de Pernambuco 
(TJPE), por uso indevido de imagem. A decisão foi por maioria, 
vencido o ministro João Otávio de Noronha, para quem não ficou 
configurado o dano moral. 
 

No caso, a TV Ômega veiculou reportagem jornalística, no programa 
RedeTV News, referente ao chamado nepotismo cruzado, onde o 
jornalista relatava a “troca de favores entre juízes, desembargadores e 
deputados”, ao tempo em que focalizou a imagem do desembargador. 
A matéria seguiu com entrevistas concedidas por autoridades que 
investigavam a prática da conduta ilegal por membros dos três 
Poderes do estado de Pernambuco, com rápida exibição do Diário 
Oficial onde constava publicação de atos de exoneração dessas 
mesmas pessoas como ocupantes de cargo comissionados na 
Assembleia Legislativa. 
 
A sentença estabeleceu indenização no valor de 300 salários 
mínimos. O TJPE manteve a condenação mas reduziu o valor para R$ 
50 mil, em outubro de 2008. “Diante da excessividade do valor 
atribuído a título de danos morais, faz-se mister a sua redução, em 
atenção aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade, devendo 
adequar-se aos limites praticados pela jurisprudência do STJ em 
casos semelhantes”, decidiu. 
 
A Rede TV recorreu ao STJ sustentando não haver prova da prática 
de qualquer ilícito indenizável. Alegou ausência da obrigação de 
indenizar “quando exibida imagem alheia com o fim único de ilustrar 
matéria jornalística de caráter informativo, com notório interesse 
público”. 
 

Em seu voto, a relatora, ministra Isabel Gallotti, citou trechos dos 
votos vencido e vencedor no julgamento no TJPE, destacando que o 
segundo, soberano na análise da prova, confirmou a sentença na qual 
se destaca que a imagem do desembargador foi “cinematografada em 
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close-up”, ao mesmo tempo em que o locutor afirmava que “a troca de 
favores entre juízes, desembargadores e deputados foi constatada 
(...)”. 
 
“Esta apreciação da prova – especialmente a propósito do especial 
foco dado à imagem do autor, dentre os demais magistrados, e à 
facilidade de sua identificação pessoal – não é passível de revisão no 
âmbito do recurso especial, em face do óbice constante da Súmula 7”, 
destacou a relatora. 
 

A ministra registrou, ainda, que a exposição da imagem dos 
magistrados presentes a sessão de julgamento, com a focalização em 
close-up do desembargador, juiz não vinculado com os fatos 
noticiados, no início da matéria, não era necessária para o 
esclarecimento do objeto da reportagem, consistindo, dada da 
interpretação da prova prevalente na instância ordinária, abuso do 
direito de noticiar. 
 
Quanto ao valor da indenização, estabelecida em R$ 50 mil, a ministra 
considerou-a adequada, tendo em vista o grande alcance do meio de 
comunicação utilizado para veicular, em horário nobre, a imagem 
causadora do dano moral.  
 
Leia mais... 
 

Verbatim não deve indenização a sócia brasileira por fim 
do uso da marca de disquetes 
  
A Verbatim Corporation não terá que indenizar a DPC 
Empreendimentos Industriais Ltda. pelo fim da licença de uso da 
marca de disquetes em 1991. As empresas mantiveram joint ventures 
no Brasil entre 1982 e 1991, quando a Verbatim retomou os direitos da 
marca. Para a Quarta Turma, a sócia DPC não tem interesse jurídico 
na causa, apenas econômico. 
 

Além das duas empresas, a Verbatim Ltd. S.A. também compunha a 
operação. O negócio criou a Verbatim Industrial do Amazonas Ltda. 
(VDA), com sede em Manaus, para a fabricação dos disquetes, e a 
Verbatim Comercial Ltda., sediada em São Paulo, para 
comercialização dos produtos das marcas Verbatim e Datalife. 
 
Em fevereiro de 1991, a Verbatim Corp. e a Verbatim Ltd. notificaram 
a DPC dando por encerrado o chamado “acordo de associação”. Em 
junho do mesmo ano, a VDA foi notificada pela Verbatim Corp. sobre o 
encerramento do acordo e comunicada do fim da licença de uso das 
marcas. A partir daí, a Verbatim Corp. passou a importar os disquetes 
e a comercializá-los por meio de nova empresa, a Datalife Comercial 
Ltda. 
 

Para a DPC, o acordo de associação não poderia ter sido rescindido 
sem sua concordância, e por isso ainda estaria em vigor. As marcas 
Verbatim e Datalife seriam de uso exclusivo da VDA, e a Verbatim 
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Corp. não poderia ter explorado o mercado brasileiro de disquetes 
violando essa exclusividade e causando prejuízos à DPC. 
 

Legitimidade 
O entendimento da empresa foi acolhido pela Justiça do Amazonas, 
que entendeu devida a indenização pelo rompimento unilateral do 
contrato. Mas o ministro João Otávio de Noronha divergiu. 
 

Para ele, o Código Civil de 1916, que rege o negócio, não permite a 
confusão entre a personalidade jurídica da sociedade e a 
personalidade dos sócios. Segundo a jurisprudência do STJ, eles 
constituem pessoas distintas, com obrigações e direitos próprios. 
 

“Ora, DPC não tinha assegurado qualquer direito de exploração da 
marca Verbatim ou de comercialização de produtos, a justificar o 
interesse jurídico na demanda. Seu direito era apenas o de sócio de 
VDA, e seu interesse era meramente econômico, consistente nos 
lucros a serem partilhados na proporção de sua participação no capital 
social de VDA”, explicou o relator. 
 
O ministro também entendeu ser falacioso o argumento de que, por 
figurar no polo passivo da ação de dissolução de sociedade proposta 
por Verbatim Ltd., a DPC poderia propor a ação tentada contra a 
Verbatim Corp. Segundo afirmou, naquela ação a DPC tem obrigação 
de participar, porque a decisão afetará necessariamente sua esfera 
jurídica. 
 

Já na ação de indenização que propôs, a DPC não tem interesse 
jurídico – ele pertence apenas à VDA. A DPC teria interesse 
meramente econômico, na condição de sócia de VDA. “Nada mais do 
que isso”, concluiu. 
 

A decisão reconheceu a ilegitimidade ativa da DPC e julgou extinto o 
processo, com inversão dos ônus de sucumbência, que foram fixados 
em R$ 100 mil. O julgamento também resolveu outros dois processos, 
relacionados à execução da condenação anteriormente determinada, 
que ficaram prejudicados pela nova conclusão.  
 

Processo: REsp. 1188151, REsp. 1155826 e Ag. 1181543 
Leia mais... 
 

Concurso para professor de educação física pode exigir 
inscrição em conselho 
                   

É legal a exigência, feita em edital de concurso público, de que o 
professor de educação física esteja inscrito em conselho regional de 
sua classe. Esse foi o entendimento adotado pela Sexta Turma em 
recurso contra decisão do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro 
(TJRJ). A turma acompanhou integralmente o voto da relatora do 
processo, ministra Maria Thereza de Assis Moura. 
 
O Sindicato Estadual dos Profissionais em Educação do Rio de 
Janeiro (Sepe) entrou com mandado de segurança para afastar a 

http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=102349�
http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=102348�
http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=102348�


exigência de inscrição no Conselho Regional de Educação Física do 
concurso para o cargo de Professor I – Especialidade Educação 
Física do município de Duque de Caxias. O TJRJ, entretanto, 
entendeu que a exigência estaria dentro dos padrões do ato 
administrativo e que não haveria nenhum abuso ou vício nesse 
critério. O tribunal fluminense também afirmou que o registro visaria a 
um melhor controle e fiscalização da atividade do profissional. 
 

O sindicato recorreu ao STJ com o argumento de que haveria ofensa 
à Lei n. 9.696/1998, que regula as atividades do professor de 
educação física. Afirmou que o professor que leciona no ensino 
fundamental e médio é agente educador e não profissional de 
educação física. Também haveria afronta à Lei n. 9.394/1996 (Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação – LDB), pois não há previsão 
expressa de atividades de docência para o formado em educação 
física. Pediu que fossem efetivadas as posses dos professores 
aprovados mesmo sem o registro. 
 
No seu voto, a ministra Maria Thereza de Assis Moura apontou que a 
Administração Pública deve seguir o princípio da legalidade e que 
requisitos para o cargo público devem ter previsão legal. A relatora 
deu como exemplos disso o exame psicotécnico e psicológico e a 
limitação de idade ou altura para certas atividades. No caso 
específico, a LDB prevê a educação física como parte do currículo. 
 

Ela também destacou que os artigos 1º e 3º da Lei n. 9.696/98 
obrigam o registro do profissional de educação física e descrevem 
atividades relacionadas ao trabalho de professor. Por fim, a 
magistrada afirmou que os precedentes do STJ são no sentido de que 
a exigência do registro no conselho regional é legal. Com essa 
fundamentação, a Turma negou o recurso.  
 
Processo: RMS. 26.316 
Leia mais... 
 

No julgamento do Recurso Especial 1.071.969, os ministros da Quarta 
Turma condenaram o Instituto de Hematologia do Nordeste (Ihene) a 

Jurisprudência do STJ beneficia portadores de HIV 
      

A Aids, doença infecciosa e ainda sem cura, foi descoberta há 30 
anos. De lá para cá muita coisa mudou. Novos medicamentos foram 
desenvolvidos, o tempo de vida aumentou e a Aids passou a ser 
considerada doença crônica como é o caso do diabetes e da 
hipertensão. Mas não é por isso que deve ser banalizada. Desde sua 
descoberta, a doença já matou mais de 30 milhões de pessoas. 
 
Levando em consideração os direitos de quem já desenvolveu a 
doença ou é portador do vírus HIV, decisões do Superior Tribunal de 
Justiça (STJ) têm contribuído para firmar uma jurisprudência sólida 
sobre o tema, inclusive contribuindo para mudanças legislativas. 
 
Erro em diagnóstico 
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indenizar por danos morais um doador de sangue. Após doação 
realizada em outubro de 2000, o laboratório informou ao doador 
erroneamente que ele estaria infectado pelo vírus HIV e HBSAG, da 
hepatite B. 
 

Segundo o relator, ministro Luis Felipe Salomão, o Ihene falhou na 
forma da comunicação, não atendendo os requisitos de informação 
clara e adequada dos serviços conforme previsto no Código de 
Defesa do Consumidor (CDC). Afinal, o laboratório liberou o resultado 
de HIV positivo sem nenhuma advertência sobre a precariedade e, 
tampouco, encaminhou o doador a um serviço de referência, 
descumprindo, assim, determinação da Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária (Anvisa). 
 

No Agravo de Instrumento 1.141.880, o ministro Herman Benjamin 
condenou o município de Campos dos Goytacazes (RJ) a indenizar 
por dano moral uma mulher que também foi diagnosticada 
erroneamente como soropositivo quando estava grávida. Ela e o filho 
recém-nascido foram submetidos a tratamento para Aids, com uso de 
medicamentos fortes, antes que o engano fosse descoberto. 
 
Também por diagnóstico errado para HIV positivo, a Fundação Pró-
Sangue Hemocentro de São Paulo terá que pagar uma indenização a 
um trabalhador. Para a Terceira Turma do STJ, a instituição que emite 
laudo sobre o vírus da Aids sem ressalva quanto à falibilidade do 
diagnóstico, tem de se responsabilizar se houver uma falha no 
resultado (Ag 448.342). 
 

Infecção  
No REsp 605.671, a Quarta Turma manteve decisão que condenou o 
Hospital São Lucas da Pontifícia Universidade Católica do Rio Grande 
do Sul ao pagamento de indenização a paciente infectada com o vírus 
da Aids quando fazia transfusão devido a outra doença. 
 
Para o relator, ministro Aldir Passarinho Junior, nem o hospital nem o 
serviço de transfusão tinham controle da origem do sangue, o que 
indicava negligência e desleixo. O ministro destacou, ainda, que 
houve negativa do hospital em fornecer os prontuários e demais 
documentos, indicando mais uma vez comportamento negligente. 
 
Em um julgamento que teve grande repercussão na Terceira Turma, 
os ministros obrigaram o ex-marido a pagar indenização por danos 
morais e materiais à ex-esposa por ter escondido o fato de ele ser 
portador do vírus HIV. 
 
No caso, a ex-esposa abriu mão da pensão alimentícia no processo 
de separação judicial e, em seguida, ingressou com ação de 
indenização alegando desconhecer que o ex-marido era soropositivo. 
Para tanto, argumentou que só tomou conhecimento da situação no 
ato da separação judicial e que requereu a produção de provas para 
sustentar sua alegação. 
 



A ação foi declarada improcedente em primeira instância e 
posteriormente anulada em recurso que permitiu às partes a produção 
das provas requeridas. O Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJMG) 
entendeu que houve cerceamento de defesa e que a produção da 
prova requerida não lhe pode ser negada: “A apelante alega e procura 
provar um eventual comportamento lesivo intencional do apelado 
voltado à proliferação da Aids. A relação causa e efeito buscada pela 
apelante revela-se lógica e não pode ser suprimida”, decidiu o 
Tribunal. 
 
No recurso interposto no STJ, a defesa do ex-marido alegou ser 
juridicamente impossível o pedido de ação de indenização por 
conduta faltosa do cônjuge durante o casamento. Alegou ainda, entre 
outras questões, que a renúncia dos alimentos na ação de separação 
implica coisa julgada, obstruindo o pedido de indenização por fatos 
ocorridos durante o casamento. 
 

Citando precedentes do STJ, o relator do processo, ministro Humberto 
Gomes de Barros, destacou que o pedido de alimentos não se 
confunde com pedido indenizatório e que a renúncia a alimentos em 
ação de separação judicial não gera coisa julgada para ação 
indenizatória decorrente dos mesmos fatos que, eventualmente, 
deram causa à dissolução do casamento. “O artigo 129 da Lei do 
Divórcio trata de pensão alimentícia, que não tem qualquer relação 
com o pedido indenizatório por ato ilícito”, acrescentou. 
 
Indenização a sucessores 
Caso a vítima de dano moral já tenha morrido, o direito à indenização 
pode ser exercido pelos seus sucessores. A Primeira Turma 
reconheceu a legitimidade dos pais de um doente para propor ação 
contra o Estado do Paraná em consequência da divulgação, por 
servidores públicos, do fato de seu filho ser portador do vírus HIV. 
 

Segundo o relator do processo, ministro José Delgado, se o 
sofrimento é algo pessoal, o direito de ação de indenização do dano 
moral é de natureza patrimonial e, como tal, transmite-se aos 
sucessores. 
 
Portador contra União 
No julgamento do REsp 220.256, a Primeira Turma manteve decisão 
que entendeu que cidadão contaminado pelo vírus da Aids em 
transfusão de sangue deve entrar com processo individual de 
indenização contra a União. 
 

A questão começou quando o Ministério Público Federal (MPF) entrou 
com ação civil pública para condenar a União a adotar medidas para 
tornar eficaz a fiscalização e controle da qualidade de sangue e 
hemoderivados. Pretendia, ainda, que fossem indenizados todos 
aqueles que foram contaminados pelo HIV por meio de transfusões 
realizadas em quaisquer estabelecimentos do país. 
 
O relator do processo, ministro José Delgado, não reconheceu a 
legitimidade do MPF para instaurar a ação e manteve decisão do 



Tribunal Regional Federal de São Paulo. Segundo ele, os interesses 
dos cidadãos contaminados são individuais e podem ser defendidos 
pessoalmente, por cada um de seus titulares, mediante meios 
jurídicos como mandado de segurança ou ação declaratória. 
 

O ministro concluiu que a ação civil pública não é cabível para 
amparar direitos individuais nem para reparar prejuízos causados por 
particulares. Daí, a ilegitimidade do Ministério Público Federal. 
 
Plano de Saúde 
No julgamento do REsp 650.400, a Quarta Turma entendeu que não é 
válida a cláusula contratual que excluiu o tratamento da Aids dos 
planos de saúde. Assim, a Turma reconheceu o direito de um 
beneficiário a ter todos os gastos com o tratamento da doença pagos 
pela Amil. 
 

O relator, ministro Aldir Passarinho Junior, ressaltou que o 
entendimento do Tribunal é de que é abusiva a cláusula que afasta o 
tratamento de doenças infectocontagiosas de notificação compulsória, 
a exemplo da Aids. O ministro destacou que a Lei n. 9.656/1998 
instituiu a obrigatoriedade do tratamento de enfermidades listadas na 
classificação estatística internacional de doenças e que a Aids 
encontra-se nessa relação. 
 

A Terceira Turma também se posicionou sobre o assunto. No REsp 
244.847, a Turma declarou nula, por considerá-la abusiva, a cláusula 
de contrato de seguro-saúde que excluiu o tratamento da Aids. O 
colegiado reconheceu o direito de uma aposentada a ser ressarcida 
pela seguradora das despesas que foi obrigada a adiantar em razão 
de internação causada por doenças oportunistas. 
 
Em outro julgamento, a Quarta Turma manteve decisão que condenou 
a Marítima Seguros S/A a conceder tratamento médico ao marido de 
uma mulher, custeando as despesas decorrentes de infecções e 
doenças desenvolvidas em razão do vírus da Aids. 
 

No caso, a seguradora tentava reverter decisão de segunda instância 
que a condenou ao pagamento das despesas médicas do paciente 
portador do HIV. Para tanto, afirmou que a esposa sabia do avançado 
estágio da doença do marido, o que seria razão suficiente para aplicar 
a pena de perda do seguro.  
 
Para o relator do processo, ministro Ruy Rosado, se a empresa, 
interessada em alargar seus quadros de segurados, não examina 
previamente os candidatos ao contrato, não tem razão em formular 
queixas decorrentes de sua omissão. 
 
Fornecimento de medicamentos  
O Estado é obrigado, por dever constitucional, a fornecer 
gratuitamente medicamentos para portadores do vírus HIV e para o 
tratamento da Aids. E essa obrigação não se restringe aos remédios 
relacionados na lista editada pelo Ministério da Saúde. O Estado tem 
o dever de fornecer aos portadores do vírus ou já vítimas da doença 



qualquer medicamento prescrito por médico para seu tratamento. A 
decisão é da Primeira Turma, que rejeitou o recurso do estado do Rio 
de Janeiro contra portadores do vírus que solicitavam remédios não 
constantes da lista oficial. Sete portadores do vírus HIV entraram com 
uma ação contra o estado. 
 

Isenção de Imposto de Renda 
Ao julgar o REsp 628.114, a Segunda Turma garantiu a viúva de um 
militar do Exército o direito à isenção de imposto de renda sobre a 
pensão que recebe do Ministério da Defesa, em razão da morte do 
marido, por entender que ela demonstrou suficientemente, na forma 
exigida pela lei, ser portadora de Aids, fazendo jus, portanto, à 
pretendida isenção. 
 

Amparo assistencial 
Em 2002, em um julgamento inédito, a Quinta Turma concluiu que o 
portador da Aids faz jus ao pagamento pelo Instituto Nacional de 
Seguridade Social (INSS) do benefício de prestação continuada: a 
garantia de um salário-mínimo mensal ao portador de deficiência e ao 
idoso com 70 anos ou mais que comprovem não possuir condições de 
manter-se por si mesmo ou por intermédio de sua família. No caso, o 
INSS buscava eximir-se de pagar o auxílio, instituído pela Lei n. 
8.742/1993 (a Lei Orgânica da Assistência Social) e regulamentado 
pelo Decreto n. 2.172/1997 (que aprovou o regulamento dos 
Benefícios da Previdência Social). 
 
FGTS para tratamento 
O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) pode ser sacado 
pelo titular para custear tratamento de criança portadora do vírus HIV, 
sua dependente. A decisão é da Segunda Turma, que no REsp 
560.723 manteve decisão da Justiça Federal de Santa Catarina, 
garantindo à mãe da criança sacar o valor para o tratamento de sua 
filha. 
 

Segundo a relatora, ministra Eliana Calmon, a jurisprudência do STJ 
já se firmou no sentido de que é possível o levantamento dos valores 
depositados nas contas vinculadas de FGTS para o tratamento de 
familiar portador do vírus HIV, tanto quanto se o tratamento for para o 
titular da conta. Até mesmo em relação ao PIS, o entendimento do 
STJ é o de que nada impede o levantamento do saldo para tratamento 
de doença letal. 
 

A ministra destacou, ainda, que a medida provisória editada em 2001 
incluiu na lei que a conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá 
ser movimentada quando ele ou qualquer de seus dependentes for 
portador do vírus HIV. 
 

Em outro julgamento (REsp 249.026), a Segunda Turma concluiu que 
portador do vírus da Aids tem direito à antecipação de diferenças de 
atualização dos depósitos realizados em sua conta vinculada ao 
FGTS. 
 



No caso, a Caixa Econômica Federal (CEF) tentava suspender, no 
STJ, decisão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região que 
concedeu a tutela antecipada – espécie de adiantamento de um direito 
– a portador do vírus HIV, já sob cuidados médicos, para receber 
diferenças de correção dos depósitos, levando-se em conta os 
expurgos inflacionários dos planos Verão e Collor I e II, de janeiro de 
1989, abril e maio de 1990 e janeiro e fevereiro de 1991, 
respectivamente. Para tanto, alegava que a decisão ia contra o 
Código Processual Civil e que se tratava não apenas de uma mera 
escrituração contábil na referida conta, mas de entregar ao autor uma 
quantia certa de dinheiro, para o seu usufruto. 
 

O relator, ministro Peçanha Martins, entendeu ser impertinente o 
argumento da CEF de que a doença do autor nada tinha a ver com as 
possibilidades do saque do FGTS. Para ele, a Lei n. 7.670/1988, que 
concede benefícios aos portadores da Aids, possibilita-lhes 
expressamente o levantamento do FGTS, independentemente da 
rescisão contratual, e com essa base o autor obteve a liberação dos 
depósitos. Para o STJ, é mais que justa a pretensão à atualização 
correta dos valores recebidos. 
 
Processos: REsp. 1071969, Ag 1141880, Ag 448342, REsp 605671, 
REsp 650400, REsp 244847, REsp 628114, REsp 560723, REsp 
249026 e REsp 220256 
 

Leia mais...  
 

Até 2003, prazo para contestar venda fraudulenta a filho 
conta da morte do último dos pais  
 

O prazo inicial para ação de anulação de venda de pais a filho por 
meio de pessoa interposta – “testa de ferro” ou “laranja” –, sem 
consentimento dos demais herdeiros, é contado a partir da morte do 
último ascendente. A decisão é da Quarta Turma, que retoma 
polêmica judicial existente desde a década de 60. 
 
Segundo o ministro Luis Felipe Salomão, a questão “desafia doutrina 
e jurisprudência desde muito tempo” e “envolve também 
questionamentos acerca do termo inicial do mencionado prazo”. A 
súmula 152 do Supremo Tribunal Federal (STF), de 1963, quando a 
interpretação infraconstitucional também era de sua competência, já 
tratava do tema. Ela foi revogada pela súmula 494 do mesmo tribunal, 
em 1969, mas os entendimentos não esgotaram a controvérsia.  
 

“É bem de ver que, embora as mencionadas súmulas façam alusão a 
vendas simples de ascendente a descendente, sempre se fez 
diferenciação, no âmbito do STF e STJ, quando existente interposta 
pessoa”, ressalvou o relator. 
 

Conforme o ministro, nesses casos de venda intermediada ocorre na 
verdade simulação do negócio feito entre os ascendentes e o 
descendente, com prazo para anulação de quatro anos a contar da 
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data do ato ou do contrato, na letra do Código Civil de 1916 (que 
deixou de vigorar em janeiro de 2003). Mas o relator não considerou 
essa interpretação razoável. 
 
Harmonia familiar e privacidade 
O ministro Salomão ponderou que o único objetivo da norma é a 
proteção da igualdade dos herdeiros legítimos contra simulações 
realizadas entre familiares. Por isso a data deveria contar a partir da 
morte do último ascendente. “Entender de forma diversa significaria 
exigir que descendentes litigassem contra ascendentes, ainda em 
vida, causando um desajuste nas relações intrafamiliares”, avaliou. 
 
Além disso, para o ministro Luís Felipe Salomão, a natureza desses 
negócios não permite seu controle pelos demais descendentes ao 
tempo em que se realizam. “É notório o fato de que tais negócios 
quase sempre se aperfeiçoam à surdina e sem que necessariamente 
haja alteração do mundo dos fatos”, explicou.  
 
Nesses casos, é comum que a venda seja meramente cartorária, com 
o bem permanecendo na posse dos ascendentes até sua morte, como 
se fosse ainda proprietário. “Somente por ocasião da abertura do 
inventário é que se percebe que aquele determinado bem não mais 
pertence ao falecido”, completou o ministro. 
 

Para o relator, impor a data do ato como termo inicial de decadência 
para essa ação exigiria que os interessados fiscalizassem não só os 
negócios do ascendente como os dos terceiros que com ele 
negociassem, o que não seria razoável nem estaria de acordo com a 
proteção da intimidade e da vida privada garantida pelo ordenamento 
jurídico. 
 
O mesmo entendimento se aplica à decadência parcial, em relação ao 
primeiro dos ascendentes falecidos. “A bem da verdade, em tal 
solução remanesceria a exigência de os demais descendentes 
litigarem contra seu pai ainda em vida, desconforto que, como antes 
assinalado, justifica o cômputo do prazo somente da abertura da 
sucessão do último ascendente”, concluiu o ministro.  
 

Processo: REsp. 999921 
Leia mais...  
 

Negado habeas corpus a pai que não pagou pensão de 
filho residente no exterior  
 

A Terceira Turma negou de forma unânime o pedido de habeas 
corpus em favor de um homem que não pagou pensão alimentícia 
para filho residente na Espanha. O recurso foi movido contra decisão 
do Tribunal Regional Federal da 1ª Região (TRF1), que manteve a 
ordem de prisão contra ele. A Turma seguiu integralmente o voto do 
relator do processo, ministro Paulo de Tarso Sanseverino. 
 
No recurso ao STJ, a defesa alegou que a ação de alimentos seria 
nula, pois o menor e a mãe não compareceram à audiência de 

http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=102326�
http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=102327�
http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=102327�


conciliação, e, segundo o artigo 7º da Lei n. 5.748/1968, deveria ter 
sido arquivada. Também afirmou que o pai estava desempregado e 
sua renda não seria suficiente para o pagamento da pensão. 
 
Em seu voto, o ministro Paulo de Tarso Sanseverino considerou que o 
fato de o menor e sua mãe residirem no exterior afasta a regra da Lei 
n. 5.748. “O não comparecimento do autor da ação de alimentos à 
audiência de conciliação não determina, necessariamente, o 
arquivamento do feito”, adicionou. Quanto à questão do desemprego, 
o ministro, Sanseverino afirmou que a jurisprudência do STJ se 
consolidou no sentido de que essa situação não justifica por si só o 
não pagamento da pensão. 
 

O fato de o réu estar preso também não afastaria a obrigação de 
pagar a pensão. O magistrado reconheceu que o encarceramento 
dificulta o cumprimento da obrigação, mas não a afasta em definitivo. 
Ele também observou que o réu não comprovou não ter patrimônio 
suficiente para pagar a pensão. Com essa argumentação, o ministro 
Sanseverino negou o recurso em habeas corpus.  
 
Processo: RHC. 29.777 
Leia mais...  
 

Conclusão do processo não afasta crime de ameaça a 
testemunha 
 
O Superior Tribunal de Justiça (STJ) negou o trancamento de ação 
penal contra um homem acusado de ameaçar a ex-mulher para que 
ela não o incriminasse em outro processo, no qual respondia por 
tentativa de homicídio. Ele teria telefonado para a ex-mulher, vítima da 
tentativa de homicídio, ameaçando-a de morte caso confirmasse suas 
declarações em juízo. Os ministros da Sexta Turma consideraram que 
o fato de o réu já ter sido sentenciado no primeiro processo, quando 
foi denunciado pela ameaça, não afasta a justa causa para a nova 
ação penal. 
 

A coação no curso do processo é um delito previsto pelo Código 
Penal, no capítulo que trata dos crimes contra a administração da 
Justiça. A defesa negou a existência do telefonema e alegou que, 
mesmo se tivesse havido a ameaça, ela não traria nenhum 
comprometimento para o processo sobre a tentativa de homicídio, 
pois este já havia sido julgado quando o Ministério Público apresentou 
a denúncia, tratando-se assim de um “crime impossível”. 
 
Inicialmente, a defesa requereu habeas corpus na segunda instância 
para trancar a ação. Contudo, o Tribunal de Justiça de São Paulo 
(TJSP) negou o pedido, ao argumento de que o delito se consumou 
no momento da ameaça, enquanto o processo ainda estava em curso. 
 
Segundo o TJSP, não tendo ocorrido ainda o trânsito em julgado da 
condenação pela tentativa de homicídio, “sempre haveria a 
possibilidade de que a mulher, amedrontada, viesse a juízo retratar-se 
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para inocentar o denunciado”. O tribunal paulista entendeu ser inviável 
antecipar a análise do mérito da acusação no habeas corpus, pois só 
ao final da instrução criminal é que se pode confirmar a coação. 
 
No recurso apresentado ao STJ, a defesa reafirma a tese de falta de 
justa causa para a ação, pois o acusado já havia sido sentenciado por 
tentativa de homicídio quando a denúncia de coação foi feita, e 
sustentou que a suposta ameaça não teve nenhum efeito prático, uma 
vez que a ex-mulher não se intimidou.  
 

Para a relatora do recurso, ministra Maria Thereza de Assis Moura, o 
que importa no caso é o momento em que a ameaça foi feita. 
“Segundo consta dos autos, tal ato ocorreu quando o processo 
criminal por tentativa de homicídio ainda estava em curso. É 
irrelevante se a sentença condenatória já havia transitado em julgado 
quando do oferecimento da denúncia”, afirmou. 
 
A ministra também considerou irrelevante o fato de a mulher não se 
ter intimidado pela ameaça. Ela assinalou que a coação no curso do 
processo é um delito formal, por isso “não se exige a produção de 
resultado, consumando-se o crime no momento da ameaça à vítima 
do outro processo, ainda que ela leve o fato ao conhecimento das 
autoridades competentes”. 
 

A relatora citou jurisprudência da Corte no sentido de que o crime de 
coação no curso do processo ocorre por meio de simples ameaça 
contra qualquer pessoa que intervenha na ação judicial, seja 
autoridade, parte ou testemunha, não importando se o delito alcança 
ou não o efeito desejado.  
 

Processo: RHC. 23.415 
Leia mais... 
 

Advertência a autoridades do MS não configura 
constrangimento ilegal 
  

A Corte Especial entendeu que o governador do Mato Grosso do Sul, 
André Puccinelli, não está ameaçado de prisão por descumprir a 
decisão judicial que determinou o pagamento de verbas reivindicadas 
pela Associação dos Cabos e Soldados da Polícia Militar e Corpo de 
Bombeiros Militar do Estado. Com base nisso, a Corte negou o 
habeas corpus pedido em favor do governador e de outras 
autoridades estaduais, considerando que não há risco de 
constrangimento ilegal. 
 

O habeas corpus foi impetrado contra ato do vice-presidente do 
Tribunal de Justiça do Mato Grosso do Sul (TJMS), que havia 
determinado o cumprimento de mandado de segurança concedido 
para garantir benefícios remuneratórios aos policiais – como a 
substituição do soldo pelo valor de referência instituído pela Lei 
Estadual n. 2.180/2000 e o pagamento de adicional por tempo de 
serviço, entre outros. 
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Apesar da concessão da segurança pelo TJMS, o governo estadual 
vem adiando o cumprimento integral da decisão desde janeiro de 
2009, sob o argumento de que antes é preciso analisar 
individualmente a situação de cada policial beneficiado, para verificar 
a eventual existência de acordo ou de outra condição que torne a 
ordem inexigível. 
 
Diante disso, o vice-presidente do TJMS determinou a intimação do 
Estado "para que, no prazo de 15 dias, impreterivelmente, cumpra a 
ordem nos exatos termos concedidos, com relação aos 444 militares 
remanescentes, sob pena de instauração de processo crime por 
desobediência, advertindo-se que se trata de crime permanente, 
sujeitando o responsável à prisão em flagrante". 
 

A relatora do habeas corpus, ministra Laurita Vaz, observou que a 
intimação foi dirigida ao procurador-geral do Estado e quem a recebeu 
foi a procuradora-geral adjunta. Porém, segundo ela, o STJ já definiu 
que, para a caracterização do crime de desobediência, "exige-se que 
a ordem seja dirigida expressamente a quem tem o dever de obedecê-
la, e que o agente voluntária e conscientemente a ela se oponha". 
 
Assim, de acordo com a ministra, a ameaça de prisão não foi sequer 
dirigida às demais autoridades que o habeas corpus tentava proteger, 
como o governador, sua secretária de Administração e a presidente 
da Empresa de Gestão. Para Laurita Vaz, trata-se de “mera intimação 
para cumprimento de decisão judicial, com advertência genérica de 
responsabilização”, que não configura cerceamento à liberdade de 
locomoção passível de ser corrigido por habeas corpus, mas uma 
“simples exortação ao cumprimento de dever legal”. 
 

A ministra ressaltou ainda que o crime de desobediência, descrito no 
artigo 330 do Código Penal, prevê pena de detenção de 15 dias a seis 
meses, o que, em caso de flagrante, não levaria à prisão do agente, 
mas apenas à lavratura de termo circunstanciado, conforme 
determinado pela Lei dos Juizados Especiais (Lei n. 9.099/1995). 
Quanto às razões alegadas pelo Estado para a demora no 
cumprimento da decisão judicial, a ministra disse que não há como 
discuti-las no julgamento de habeas corpus, por exigir análise de 
provas.  
 
Processo: HC. 157499 
Leia mais... 
 

Julgamento posterior de habeas corpus na origem 
prejudica pedido no STJ contra negativa da liminar 
  

A Quinta Turma adotou o entendimento de que a superveniência do 
julgamento do habeas corpus proposto na origem prejudica o pedido 
apresentado ao Tribunal contra o indeferimento da liminar. A questão 
foi decidida no âmbito de um habeas corpus impetrado contra decisão 
do Tribunal Regional Federal da 4ª Região (TRF4), em que o réu 
pedia o relaxamento da prisão. 
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O habeas corpus foi julgado prejudicado, a exemplo do que já ocorre 
na Sexta Turma nesse tipo matéria, em que a impetração se dirige 
contra o indeferimento de liminar. Segundo o entendimento da Sexta 
Turma, a superveniência de acórdão pelo tribunal local, no bojo de 
uma ação originária, configura novo título judicial, tornando o pedido 
prejudicado. É exemplo do entendimento a decisão prolatada no HC 
144.850, de abril deste ano, de relatoria da ministra Maria Thereza de 
Assis Moura. 
 
Segundo essa decisão, “tratando-se de habeas corpus que se insurge 
contra decisão que indeferiu a liminar no prévio writ, objetivando o 
relaxamento ou a revogação da custódia preventiva, o pedido fica 
prejudicado com o julgamento do mérito do mandamus”. Assim 
também foi decidido no julgamento do HC 125.600, de maio deste 
ano, de relatoria do desembargador convocado Haroldo Rodrigues. 
 

O relator da decisão da Quinta Turma, ministro Gilson Dipp, 
considerou que o conhecimento do habeas corpus como substitutivo 
de recurso ordinário, em caso como o dos autos, poderia acarretar 
prejuízo ao paciente, uma vez que, por ter dirigido a irresignação 
somente contra o indeferimento da liminar, deixou de se manifestar 
sobre a decisão de mérito no habeas corpus original. 
 
Processo: HC. 183643 
Leia mais... 
 

Tribunal estadual deve se manifestar sobre prescrição 
de multa aplicada ao executado 
  

O Superior Tribunal de Justiça (STJ) determinou que o Tribunal de 
Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ) analise a incidência da prescrição de 
uma multa processual aplicada por má-conduta do executado. No 
caso, a prescrição atingiu a ação de execução, e, durante o processo, 
houve a imposição da multa, que agora se discute se também estaria 
prescrita. O Tribunal de Justiça, mesmo após a interposição de 
embargos de declaração teria se omitido no exame da questão. 
 

Segundo o artigo 535, do Código de Processo Civil (CPC) cabe 
embargos de declaração quando houver obscuridade ou contradição 
na sentença ou no acórdão e quando for omitido ponto sobre o qual 
deveria se pronunciar o juiz ou tribunal. A agravante alegou que a 
prescrição não alcançaria a multa aplicada sobre o valor exequendo, 
ante sua natureza de sanção penal. O TJRJ não teria enfrentado o 
tema. 
 

De acordo com a unanimidade da Terceira Turma, que seguiu o voto 
da relatora, ministra Nancy Andrighi, os trechos do acórdão 
colacionados no agravo regimental interposto não traduzem o 
enfrentamento quanto ao alcance do instituto prescricional sobre a 
multa aplicada ao agravante. Ao contrário, o Tribunal de Justiça tão 
somente reconheceu a obrigação do executado em arcar com as 
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custas decorrentes do prolongamento do processo, ante a arguição 
tempestiva, mas demorada, da prescrição.  
 

Processo: Ag. 1372791 
Leia mais... 
 
Fonte: site do Superior Tribunal de Justiça 

(retornar ao sumário) 
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